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2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Período da manhã — das 9 horas às 12 horas e 30 mi-

nutos;
Período da tarde — das 14 horas às 17 horas e 30 mi-

nutos.

b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Período da manhã — das 9 horas e 30 minutos às 

12 horas e 30 minutos, de segunda -feira a sexta -feira, 
e até às 12 horas, aos sábados;

Período da tarde — das 14 horas às 17 horas e 30 mi-
nutos, de segunda -feira a sexta -feira.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 3.º
Norma transitória

1 — Em 2016 as despesas com pessoal dos órgãos e 
serviços abrangidos pela Lei Geral do Trabalho em Fun-
ções Públicas não podem exceder os montantes relativos à 
execução de 2015, acrescidos das alterações remunerató-
rias previstas no artigo 2.º da Lei n.º 159 -A/2015, de 30 de 
dezembro, considerando para este efeito o valor global do 
agrupamento 01, relativo às despesas com pessoal.

2 — Sem prejuízo da adoção das medidas de gestão que 
se mostrem adequadas, o disposto no número anterior pode 
ser afastado quando razões excecionais fundadamente o 
justifiquem, mediante autorização do membro do Governo 
responsável pela área das finanças, sob proposta do mem-
bro do Governo responsável pela respetiva área.

3 — Com vista a assegurar a continuidade e qualidade dos 
serviços prestados, nos órgãos ou serviços onde comprova-
damente tal se justifique, as soluções adequadas são nego-
ciadas entre o respetivo ministério e os sindicatos do sector.

4 — O disposto no presente artigo é ainda aplicável nas 
situações a que se refere o n.º 6 do artigo 1.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas.

Artigo 4.º
Garantia de direitos

Da redução do tempo de trabalho prevista na presente 
lei não pode resultar para os trabalhadores a redução do 
nível remuneratório ou qualquer alteração desfavorável 
das condições de trabalho.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor a 1 de julho de 2016.
Aprovada em 2 de junho de 2016.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
Promulgada em 7 de junho de 2016.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendada em 9 de junho de 2016.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 50/2016
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

de 7 de janeiro de 2015, o Secretário -Geral das Nações 
Unidas na sua qualidade de depositário notificou ter o 
Reino Unido da Grã -Bretanha e Irlanda do Norte formulado 
uma declaração a 31 de dezembro de 2014, ao abrigo do 
n.º 2 do artigo 36.º do Estatuto do Tribunal Internacional 
de Justiça, pela qual reconhece a jurisdição obrigatória 
daquele Tribunal.

(Tradução)

De acordo com o n.º 4 do artigo 36.º do Estatuto do 
Tribunal Internacional de Justiça, junto segue em anexo 
a declaração, cujo texto em inglês é autêntico, e respetiva 
tradução para francês.

«Caro Secretário -Geral,
Tenho a honra de, e agindo de acordo com as instru-

ções do Secretário de Estado Principal dos Negócios 
Estrangeiros e da Commonwealth do Governo de Sua 
Majestade e em nome do Governo do Reino Unido da 
Grã -Bretanha e Irlanda do Norte, notificar que, a decla-
ração ao abrigo do n.º 2 do artigo 36.º do Estatuto do 
Tribunal Internacional de Justiça datada de 5 de julho 
de 2004 efetuada pelo Reino Unido, é substituída, com 
efeito imediato, pela declaração seguinte.

(Assinado) Mark Lyall Grant

Declaração do Reino Unido da Grã -Bretanha e Irlanda
do Norte ao abrigo do n.º 2 do artigo 36.º

do Estatuto do Tribunal Internacional de Justiça

1 — Em nome do Governo do Reino Unido da Grã-
-Bretanha e Irlanda do Norte, tenho a honra de declarar 
que reconheço como obrigatória ipso facto e sem acordo 
especial, em relação a qualquer outro Estado que aceite 
a mesma obrigação e numa base de reciprocidade, a 
jurisdição do Tribunal Internacional de Justiça referi-
dos no n.º 2 do artigo 36.º do Estatuto do Tribunal, até 
ao momento em que haja notificação para terminar a 
aceitação, em relação aos litígios surgidos após 1 de 
janeiro de 1984, no que diz respeito a situações ou factos 
posteriores à mesma data, à exceção de:

(i) Qualquer litígio que o Reino Unido tenha concor-
dado resolver com a outra Parte ou Partes por qualquer 
outro método de resolução pacífica;

(ii) Qualquer litígio com o governo de qualquer outro 
país que é ou tenha sido Membro da Commonwealth;

(iii) Qualquer litígio em relação ao qual qualquer 
outra Parte nele envolvida tenha reconhecido como 
obrigatória a jurisdição do Tribunal apenas para efeitos 
desse mesmo litígio; ou quando a aceitação da jurisdição 
obrigatória do Tribunal, em nome de qualquer outra 
Parte no litígio, tiver sido depositada ou ratificada num 
prazo inferior a 12 meses antes do preenchimento do 
pedido de apreciação do litígio pelo Tribunal;

(iv) Qualquer litígio que seja substancialmente o 
mesmo que um litígio previamente submetido ao Tri-
bunal pela mesma ou por outra Parte.

2 — O Governo do Reino Unido reserva -se ainda o 
direito de completar, alterar ou retirar, em qualquer al-
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tura e mediante notificação dirigida ao Secretário -Geral 
das Nações Unidas, a presente Declaração, a qual produz 
efeitos a contar da data de receção dessa notificação.

30 de dezembro de 2014»

A República Portuguesa é desde 14 de dezembro de 
1955, Parte no Estatuto do Tribunal Internacional de Jus-
tiça, que se encontra publicado juntamente com o texto 
da Carta das Nações Unidas no Diário da República, 
1.ª série -A, n.º 117, de 22 de maio de 1991.

Informações complementares sobre o Tribunal Interna-
cional de Justiça poderão ser obtidas no seguinte endereço 
eletrónico: www.icj -cij.org.

Secretaria -Geral, 19 de maio de 2016. — A Secretária-
-Geral, Ana Martinho. 

 Aviso n.º 51/2016
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

datada de 29 de abril de 2015, o Secretário -Geral das Na-
ções Unidas comunicou ter a União das Comores aderido a 
28 de abril de 2015, à Convenção sobre o Reconhecimento 
e a Execução de Sentenças Arbitrais Estrangeiras, adotada 
em Nova Iorque, a 10 de junho de 1958.

(Tradução)

A Convenção entrará em vigor para as Comores a 27 de 
julho de 2015, em conformidade com o n.º 2 do artigo XII 
da Convenção, segundo o qual:

«Para cada Estado que ratificar a Convenção ou a 
ela aderir após o depósito do terceiro instrumento de 
ratificação ou de adesão, a Convenção entrará em vigor 
a partir do nonagésimo dia seguinte à data do depósito 
por esse Estado do seu instrumento de ratificação ou 
de adesão.»

A República Portuguesa é Parte na mesma Convenção, 
a qual foi aprovada, para adesão, com uma reserva, pela 
Resolução da Assembleia da República n.º 37/94, publi-
cada no Diário da República n.º 156, 1.ª série -A, de 8 de 
julho de 1994. O instrumento de ratificação foi depositado 
a 18 de outubro de 1994, conforme o Aviso n.º 142/95, 
publicado no Diário da República, 1.ª série -A, n.º 141, de 
21 de junho de 1995, tendo a Convenção entrado em vigor 
para Portugal em 16 de janeiro de 1995.

Secretaria -Geral, 19 de maio de 2016. — A Secretária-
-Geral, Ana Martinho. 

 FINANÇAS

Portaria n.º 171/2016

de 20 de junho

O Decreto -Lei n.º 18/2016, de 13 de abril, que aprova 
as disposições necessárias à execução do Orçamento do 
Estado para 2016, exige, nos termos do n.º 1 do artigo 74.º, 
que a realização de transferências para fundações, por parte 
das entidades a que se refere o n.º 9 do artigo 12.º da Lei 
n.º 75/2014, de 12 de setembro, com exceção das regiões 
autónomas e das autarquias locais, seja submetida a parecer 
prévio da Inspeção -Geral de Finanças (IGF) nos termos a 

regular por portaria do membro do Governo responsável 
pela área das finanças, pelo que importa dar cumprimento 
à referida disposição legal.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro das Finanças, ao 

abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 74.º do Decreto -Lei 
n.º 18/2016, de 13 de abril, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria regulamenta os termos e a tramitação 
do parecer prévio a emitir pela IGF, previsto no n.º 1 do 
artigo 74.º do Decreto -Lei n.º 18/2016, de 13 de abril.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

O regime previsto na presente portaria aplica -se a to-
das as transferências a que se refere o artigo 12.º da Lei 
n.º 7 -A/2016, de 30 de março, que aprova o Orçamento 
do Estado para 2016, independentemente da sua natureza, 
realizadas pelas entidades referidas no n.º 9 do artigo 12.º 
da Lei n.º 75/2014, de 12 de setembro, com exceção das 
regiões autónomas e das autarquias locais.

Artigo 3.º
Pedido de parecer

1 — O pedido de parecer é apresentado pelo dirigente 
máximo da entidade pública transferente ou por quem 
detiver competência delegada para o efeito, em momento 
prévio à decisão de autorização da despesa correspondente.

2 — O pedido de parecer é instruído com os seguintes 
elementos:

a) Identificação da entidade pública transferente;
b) Identificação da fundação destinatária da transfe-

rência;
c) Tipologia da transferência;
d) Finalidade da transferência, incluindo a informação 

sobre a existência de apoios ou subvenções de outras en-
tidades públicas;

e) Valor do pedido de transferência;
f) Fundamento legal ou regulamentar do pedido de 

transferência;
g) Informação sobre a participação no censo às fun-

dações por parte da entidade pública que solicita a trans-
ferência e da fundação destinatária da transferência, nos 
termos da Lei n.º 1/2012, de 3 de janeiro;

h) Decisão final após a avaliação das fundações, cons-
tante da Resolução do Conselho de Ministros n.º 13 -A/2013, 
publicada em 8 de março de 2013;

i) Valores das transferências efetuadas para a fundação 
desde 2008 até ao presente;

j) Demonstração do cumprimento dos limites previstos 
na Lei do Orçamento do Estado do ano corrente;

k) Informação sobre o cumprimento da obrigação de 
submissão a parecer prévio vinculativo, do membro do 
Governo da área das finanças, das transferências realizadas 
desde 2013, inclusive;

l) Indicação da situação da fundação à luz do disposto 
nos n.os 4, 5 e 7 do artigo 6.º da Lei n.º 24/2012, de 9 de 
julho, alterada pela Lei n.º 150/2015, de 10 de setembro;

m) Evidência do cumprimento, por parte da fundação 
beneficiária, das obrigações de transparência previstas no 


